Legismap Roncarati
Definidas diretrizes de atencao humanizada a mulher e ao bebé logo apos o parto

Portaria do Ministério da Salde publicada hoje (24) no Diario Oficial da Unido institui diretrizes para
a atencdo integral e humanizada a mulher e ao recém-nascido no chamado alojamento conjunto -
local em que, apds o nascimento, mae e bebé permanecem juntos até a alta médica.

De acordo com o texto, o alojamento conjunto se destina a mulheres clinicamente estaveis e sem
contraindicacdes para a permanéncia junto ao seu bebé; recém-nascidos clinicamente estaveis,
com peso maior ou igual a 1,8 quilograma (km) e idade gestacional maior ou igual a 34 semanas; e
recém-nascidos com acometimentos sem gravidade, como ictericia e malformacdes menores.

As regras fixadas pelo ministério definem gue o alojamento conjunto deve contar com recursos
humanos minimos nas areas de enfermagem, pediatria e obstetricia, além de tratar de temas como
jornada de trabalho de cada profissional e acimulo de funcdes. Também foram definidas
atribuicoes a equipe, que sera responsavel, entre outras coisas, por:

e avaliar diariamente as puérperas, com atencdo a sinais de alerta para complicacdes no
periodo pds-parto;

e promover e proteger o aleitamento materno sob livre demanda apoiando a puérpera para
ela superar possiveis dificuldades;

e garantir a mulher o direito a acompanhante, de sua escolha, durante toda a internacdo e a
receber visitas diarias, inclusive de filhos menores;

e estimular e facilitar a presenca do pai sem restricao de horario, inclusive de genitor
socioafetivo;

e oferecer a mulher orientacdes relativas a importancia de nao oferecer ao recém-nascido
nenhum outro alimento ou bebida, além do leite materno, exceto em situacbes especiais
com prescricao médica ou de nutricionista;

* realizar o exame clinico do recém-nascido em seu préprio berco ou no leito materno,
preferencialmente na presenca da mae e do pai;

» oferecer método contraceptivo de longa duracdo e alta eficicia antes da alta, caso seja
escolha da mulher.

“A equipe de saude devera conferir atencao ao estabelecimento de vinculo entre a mae e o recém-
nascido, a riscos e a vulnerabilidades particulares, bem como manter observacao e escuta
qualificada para esclarecer duvidas e apoiar a mulher nesse periodo”, destacou a pasta.

Em relacdo aos recursos fisicos, a portaria define que o alojamento conjunto seja composto da
seguinte forma:

e 0s quartos devem ser ambientes destinados a assisténcia a mae e ao recém-nascido com
capacidade para um ou dois leitos e banheiro anexo;

» as enfermarias devem ser ambientes destinados a assisténcia a mae e ao recém-nascido
com capacidade para trés a seis leitos e banheiro anexo;

e para cada leito materno, deve ser disponibilizado um berco para o recém-nascido e uma
poltrona para o acompanhante.

O ministério reforca a importancia de se adotar medidas que assegurem o conforto para as
puérperas, os recém-nascidos e os acompanhantes, quando instalados em quartos ou enfermarias
com mais de um leito.

Vantagens
Para o ministério, manter a mulher e o recém-nascido em alojamento conjunto apresenta

vantagens como fortalecer o estabelecimento de vinculo afetivo entre pai, mae e filho; propiciar a
interacdo de outros membros da familia com o recém-nascido; e favorecer o estabelecimento

1/2


http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/10/2016&jornal=1&pagina=120&totalArquivos=176

Legismap Roncarati
Definidas diretrizes de atencao humanizada a mulher e ao bebé logo apos o parto

efetivo do aleitamento materno.

Ainda de acordo com o texto, a permanéncia no local propicia aos pais e acompanhantes a
observacdo e cuidados constantes ao recém-nascido, possibilitando a comunicacdo imediata de

qualquer anormalidade, diminuindo assim o risco de infeccao relacionada a assisténcia em servicos
de saude.

O ministério conclui dizendo que a alta da mulher e do recém-nascido deve levar em conta as

necessidades individuais, recomendando a permanéncia minima de 24 horas em alojamento
conjunto.

Fonte: Agéncia Brasil, em 24.10.2016.
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